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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Resolução n.º 4/2001

Prorrogação do período normal de funcionamento da
Assembleia Legislativa

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos do artigo 71.º
da Lei Básica e do n.º 2 do artigo 36.º do Regimento, o seguinte:

Artigo 1.º É prorrogado até ao dia 5 de Setembro de 2001 o
período normal de funcionamento da Assembleia Legislativa.

Artigo 2.º O período da prorrogação, a decorrer de 16 de Agos-
to de 2001 até à data prevista no artigo anterior, destina-se ex-
clusivamente à apreciação, discussão e votação da proposta de
lei intitulada «Regime Jurídico da Exploração de Jogos de For-
tuna ou Azar».

Artigo 3.º A presente resolução entra imediatamente em vigor.

Aprovada em 26 de Julho de 2001.

Publique-se.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀 四 元 正

PREÇO DESTE NÚMERO $ 4,00

立 法 會

第 4/2001 號決議

延長立法會正常運作期

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條及《議事

規則》第三十六條第二款，通過本決議。

第一條：立法會正常運作期延長至二零零一年九月五日。

第二條：在二零零一年八月十六日至上條規定日期之間的延

長期，只對《幸運博彩經營法律制度》法案進行審議、討論及表

決。

第三條：本決議即時生效。

二零零一年七月二十六日通過。

命令公佈。

立法會主席 曹其真




